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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
ESTADO DO ESPíRITO SANTO

GABINETE DO PREFEITO

LÊ, N" 2.110/2022

oÁ À nua corunrcroa c
..JORGE CUBA DA SILVA''. SITUADA
EM NOVA IIMA. DISTR

ITAUNINH,qS. A DENO
.,RUA JORGE CUBA DA

O Prefeito Municipol de Soo Moteus,
Estodo do Espírito Sonto. FAÇO SABER
que o Cômoro Municipol de Sôo
Moteus oprovou e eu sonciono o
seguinte:
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Art. lo. Fico o otuol Ruo conhecido como Jorge
Cubo do Silvo, siiuodo em Novo Limo, Distrito de ltouninhos, Município de SÕo
Moteus, Estodo do Espírito Sonto, denominodo de "Ruo Jorge Cubo do Silvo".

Art. 2o. A Ruo denominodo de Jorge Cubo do
Silvo, limito-se oo Norte: com Cosos Populores; oo Sul: com Cosos Populores;
oo Leste: com Ruo Josino José de Souzo e o Oeste: com Ruo sem
DenominoÇÕo.

Art. 3o. Coberó oo Codostro MunicÍpol
lmobiliório, do Município de SÕo Moteus, Estodo do EspÍ.ito Sonto, o proceder
às devidos providêncios e comunicor Agêncios de Correios, Boncórios, oos
Escritórios do Escelso, Telem demois órgÕos interessodos.

. 4o. Esto lei entro em vigor no doto de suo
publicoçÕo, revogond isposições em contrório

obinete do Municipol de Sõo
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